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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Cmj N" 01.558.070/0001-22

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1308001/2024. DISPENSA N°
29/2024. OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de ar-condicionado,
para atender as necessidades da manutenção e desenvolvimento do ensino - MDE do
Município de Trizidela do Vaie/MA. A Secretária de Educação, a Sr. Maria Sônia Silva Abreu,
no uso de suas atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas,
documentos e parecer contidos no Processo Administrativo n° 1308001/2024, originário da
Dispensa de Licitação, bem como de acordo com as disposições do art. 75, inciso II, da Lei
Federal n" 14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da Dispensa 29/2024 e ADJUDICO o
objeto ao vencedor: a S R DE SOUSA LOPES - EPP, inscrito no CNPJ sob N
25.057.844/0001-08, para à aquisição de ar condicionado, para atender as necessidades da
manutenção e desenvolvimento do ensino - MDE do Município de Trizidela do Vale/MA, pelo
valor total de R$ 58.200,00 (cinqüenta e oito mil e duzentos reais). Relata-se nos autos que o
proponente declarado vencedor comprovou que preenche os requisitos de habilitação e
qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n° 14.133/2021), tendo sido escolhido
por atenderem todas as exigências do ávido de contratação e seus anexos, inclusive por
apresentar o menor preço do valor estimado. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes
providências: I - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei
114.133/2021, juntando-se a Portaria de Fiscal de Contrato. 11 - Em seguida, providenciar, nos
termos do art. 95,1, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor da
empresa adjudicatária. III - Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais
divulgações exigidas nos art. 72, parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/2021. IV - Por fim,
encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para providenciar o envio
do Contrato e da nota de empenho, à empresa vencedora, juntamente com a Ordem de Serviço,
e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei 14.133/2021,
com redação dada pelo Termo de Referência. Trizidela do Vale/MA, 27 de agosto de 2024.
Maria Sônia Silva Abreu. Secretária Municipal de Educação. Portaria n'' 01/2021-GP.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1308001/2024.

DISPENSA N° 29/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de ar-condicionado, para
atender as necessidades da manutenção e desenvolvimento do ensino - MDE do Município de
Trizidela do Vaie/MA.

A Secretária de Educação, a Sr. Maria Sônia Silva Abreu, no uso de suas atribuições legais, em
consonância com as infomiações, justificativas, documentos e parecer contidos no Processo
Administrativo n° 1308001/2024, originário da Dispensa de Licitação, bem como de acordo
com as disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, HOMOLOGO o
resultado da Dispensa 29/2024 e ADJUDICO o objeto ao vencedor: a S R DE SOUSA
LOPES - EPP, inscrito no CNPJ sob N° 25.057.844/0001-08, para à aquisição de ar
condicionado, para atender as necessidades da manutenção e desenvolvimento do ensino -
MDE do Município de Trizidela do Vale/MA, pelo valor total de R$ 58.200,00 (cinqüenta e
oito mil e duzentos reais).

Relata-se nos autos que o proponente declarado vencedor comprovou que preenche os
requisitos de habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n°
14.133/2021), tendo sido escolhido por atenderem todas as exigências do ávido de contratação
e seus anexos, inclusive por apresentar o menor preço do valor estimado.

Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:

I - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art. 75, inciso 11, da Lei 114.133/2021,
juntando-se a Portaria de Fiscal de Contrato.

II - Em seguida, providenciar, nos termos do art. 95,1, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão
de Nota de Empenho em favor da empresa adjudicatária.

III - Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas
nos art. 72, parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221.

IV - Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para
providenciar o envio do Contrato e da nota de empenho, à empresa vencedora, juntamente com
a Ordem de Serviço, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140,
11, da Lei 14.133/2021, com redação dada pelo Termo de Referência.

Trizidela do Vale/MA, 27 de agosto de 2024.

Maria ̂ ôníâ-Slíva Abreu
Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 01 /2021 -GP
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1308001/2024

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO/MDE

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo o TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA N° 29/2024, para as providências cabíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA
DE LICITAÇÃO N° 29/2024.

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "TERMO DE HOMOLOGAÇÃO" da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 29/2024, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 27 de agosto de 2024.

Cristiahe Cruz de Freitas
CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovalc.ma.gov.br
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ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1308001/2024.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 29/2024.

Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação, amparado pelo artigo Art. 75, II da
Lei 14.133/2021, convocamos a empresa S R DE SOUSA LOPES - EPP, inscrito no CNPJ sob N°
25.057.844/0001-08, estabelecida na Rua José Gonçalves, N° 296, Centro, CEP 65.485-000, Itapecuru
Mirim - MA, neste ato representada pela Senhora Silvia Roberta de Sousa Lopes, portadora da Cédula
de Identidade N° 0214300420021 SSP/MA e CPF N" 025.686.003-30, para comparecer na Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, no prazo de cinco dias úteis (segunda a sexta-feira) e no horário
das 08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas, para a contar da data de seu recebimento o Termo de
Contrato.

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações
fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a). Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Federal.

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federai - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.

c).CND - Certidão Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida Ativa,
perante a fazenda Estadual; e

d). CNDT - Certidão Negativa de Débito Trabalhista.

As certidões expedidas pela intemet e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Trizidela do Vale/MA, 27 de agosto de 2024.

Maria Sôm^^va Abreu
Secretária Municipal de Educação

Portaria n° 01/2021-GP


